
LEI MUNICIPAL Nº 1130
Autoriza o pagamento das despesas de viagem dos

Vereadores que representam a Câmara em Porto Alegre.
ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fia o Poder Executivo autorizado a pagar as

despesas de viagem dos Vereadores que representam a Câmara em
Porto Alegre, por ocasipØo da visita do Sr. Presidente da
República, num total de Cr$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
cruzeiros).

Art. 2º - Servirá de recurso para o pagamento mencionado no
Artigo 1º, a dotaçpAo orçamentária da Câmara de Vereadores,
código local 101, código geral 8.00.4.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM, 07 DE JULHO DE
1956.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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